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da pana tilinta, e tneó (33) hipõteSea de cninea mítitaneS, em tempo de guenka (anta.
55, tetm a; 56; 355; 356; 357; 358; 359; 360-: 361; 362; 364; 365; 366; 368; 371;
371; 375, pcutagna.60 anico; 378; 379,5 19 ; 383; 384; 385; 38-6; 387; 329; 390; 392;
394; 395; 396; 400, n III; 401; 405; 406'e,408, pana:g)a.60 _Unica, letra b, do Cõdigc.,
Penal Mili-taa). Ao deadobnak o mapa mundí de tat aanção penal, pode-se eatbnctn em
quahenta (40) o niune)to de E4tada6,que a aupnimínam, no todo ou em pante. Sobe a
maía de cento e cinquenta (150) o doa que. dela. diapaem (Anistia Tntehnacionat, "Tn
o/une - 1981", Banzelona, 4/e., 1982). Aaaím, e pon exemplo, a consentiam Cuba Hei

Tkindade, PeIul. e. Chile, Eapanha, RepuibLLee Demockatica Alemã, Polónia, Romênia,
Baegaxia e. União SoviTatica, Tunquía., SZkia, Thaque, Jondania, Tahael, Arta.bia Saudi
ta e. Ina, A l eganíata-o, TRdía e Clu:na, Akgelia, Líbia, Egito Mati, Chad, Sudão, Etia

Zaíne	 ~ Rept-Lb-Uca Sul A iSizicana. Ainda, aa elucidando, aliminakam-na ao menoa
pcpuz	 de-ei.tas comuna, Venezueta, Cotambia e. 13aavia, Poktugat, I.tWa, Suíça, Re
prática Pedeltal Atem, Xizatnia, Nokuega, Sucia e Fitiindia, Angola e	 Moçambique
(cong. Sueinoa. "El ante de matcut", Madiu:d, Alagnana, 1968, p.32). A Bei-
gLca invalidou-a, de 6ato, pasto que não a aplica deade 1918. A abolição da pena
de mokte, na Ingtatenna, data de 19 de. dezembno de, 1969. Ja'a Asaembl-éia Nacional
Fnance.6a, a 18 de. aetembho de. 1981, apkovou pko feto de. lei, oniundo do Govenno, ex
tinguindo -a. " Aguanda-ae entitetando, a kec, itma do C5dígo Penal Phancea (con. Mcutia
no &Abem Santo 4.. "Dekecho a ta vida y pena de muekte", con6enência, texto nao pu-
blicado). Noi Estado Unidas da Ameniza, atgumaa unidade4 Sedekadcta ungem aboli-
cioniataa, out/uza mantem a menCionada .6ançao, cuja legatídade a Supnema Conte, em
viuzias oca6L5ea, declanou (v.g. em 1972 e 1976). A cada vez, contudo, em que. algum
e. executado, ekgue-ae acua polêmica aobne a utt.'eidade da mo/t.te, como disannAon. (v,
Gnahan Hugnes. ""Pena de. monte. - Um cnizne aem 3u4tí6icativa", in o Estado de S.Pauto
13 de faneiko de 1980). Em aiguna Estados, onde a p/c-c:tração da vida, de modo'	 inve-
tenado, emenge qual castigo, pelo cometimento de datenminadas deLLto4, imagina-4e.,
cigana, a paoaibilidade de auspenaão condicional da execuçao, , pata amenizE-te.
04. O eaboçado pctnonama estatal -temi conduzido centoa jwz.iataa a enxengak connetaçÃo
potZtíza necesaiutia entke o mciximo castigo e. a auaé.:ncia de e6etiva demockacia. Tal
poaícionamen.to 4tutreexag -eiuzdo, inobatante a "sanção monte aSlonak, noa kegimeo au-

tonitíti" tioa, com 6hequência. Melhon 6o/ta admiti)t a exiatEncia de. demakcada tendên-
cia, pana a inadmaado da kedenida pena, noa paia' ez demackaticoa. Tendència, po-
item, n7w deatino	 Ginaeppe BeLtLot. "Stitea pena dL monte.", -/n "Pena de Moh

- .colaquio", Cbimbna., Fac. de: 1) in. da Univena., 4/c1, v. Ti, p. 31-40). OS. Quan
do be peitg unta a ohne deve.n., ou no, ae. neintnoduzin a pena capital pana oa cluine4 comuna,
na lei, penal bnasiteirta, inex.íate uma iinica neapoata a ouvin. Aguandam-4e. 4olu-
ç3e4 de Jutias jutea.4: a) o hi.stoniadok analiacznia oa aconteciMentas pkaximas e ne
motos, que. envolve/um o ínátítuto ente.». n63; 6) o bac-Co-logo examincvtia a Isonça e.
o e6e2to aocia/ da aludida pena; c) o econometitia.ta mcuti,Seztait-ze.-ia aobne „sua eg.
ciEncia .estatiatica; d) o cniminalogo bascahia inteitpketah, romper:mente, as conda
taa det/tiva6, conotando-as com a unção maion; e) o keligiozo havenia de queztio
na.n., 4.e. é ela, ou não, ato de meno4pne4o a vida humana; o git64ogo a ínveatiga
nia, no plono 15gico e ontolOgico. ;Somada.» tai,s opiniaa 5, bem como toda6 ai, ínten
minaveía e. beca/anu contitovehaias, cabehia, enta-o, ao funi-sta, dizen.--lhe da conve
niência, da. opontunidade, em .Sace do momento atual do &uai/. Consenvan, ou nao,
pontanto, a. tendência abatici.oni:sta, dentko do mencionado bloco doa pati6e4, pna.ti-
canteada. democnacia. A eacolha da adoção da pena de. monte tonna-4e, poio, de nata
heza palltico-citiminal, dependente., inctuaive, de. emenda a ConstittUção (ant. 153,

III. 06. az duaa (021 Comasae4 Ministe /liai. au.,toitit e. neviaona, que. titabalha
nam achite. a lei modi ttrica,tiva da Pante Ge)tal do Cõd.igo Penal, como zabeinao de. Juiz,
não he junginam i, connentea itetAibuti.veu, Em nenhum ínatante aceitancun ct pketensa
"ideologia da. andem prática. a qualquen. pkeço". Nao pkocunakam, tambEm,Sazvt pne-
valecelt. o elemento pnevençrzo. Eactrta)lam elas a todas e, acuo dizen, meditando ao
brte a. puma humcuut, phocwtam a tutela doa dineito4 da 'sociedade, da vítima- e do
íngaton, ao p/to fetan. ziatema oancionaGnio penal nephe66ívo-pteventivo, nua de am
plo eapectito demockatico. Recuácutcun a keint,todução da pena capital, o que. a e deve.
hectgnman, nesta hona. É, paia, da m& panecen que ae agua/de, aza.án a mctniasta
çio das Casai, do Congneaao, 4o6he o "Pkojeto'de. Lei, modi&ica,tivo da Ponte. Gutal
do Cadigo Penal",panue yen° .‘tuanto aula aatonea -6okani ge.68 a vontade. nacional, no
tocante a pena de monte.." Iniciando a apx-esentação dos relatórios de grupo sobre o
Planejamento de Atividades -- CNPP-83, o Serbor Conselheiro EVERAFC0 EA CtNHA LINA
relator do grupo relativo aos itens' " b e n-" do mencionado Planejarrento expôs as
eriênclas .prepostas ao Anteprojeto ch Estatuto Padrão do Pessoal Penitenciário e su-
geriu que fosse encaminhado cOpi.as de todo o conteúdo aos Senhores -Conselheirce,pa
ra estudo e posterior discussão. A sugestão em aprey..) foi acolhida é, após, o se-
nhor Presidente facultou ao Plenário a colocação cb assuntos extra-pauta. 

19) pelo Senhor Cciiselheiro BENJAMIN MCCAES FrUID foj soLicitado que realçasse o
nérito do relatório apresentado pelo Senhor Ccnselheiro JosÉ D1'NWN DE OLIVEIRA,_

quando da sua visita aos estabelecirrentos prisionais da Argentina, atendendo 	 a
convite do Cônsul-Geral daquele pais. O contei/do desse relatório enfoca a histó-
ria do obsenvolvirrento daquele Sistema PenitenciSrio, bem cano o estágio adiantado
em que se encontrem- na founação do pessoal penitenciário e consegtnte tratamento

clientela prisional do pais em evidencia. Os» especial referência destacou a
" Ccutcel de Encausadoa de ta Capítal Fedekal" localizado no centro de BtEnos Aires
destinado exclusivarrente a presos que estão respondendo a processo na Justiça Cri
minai. Ali funciona ainda um pequeno hospital, o "Centho de Obaenvacin5n e Cena-
aiáícaciEM", Ginásio de Esportes e un Centro de Recuperação para Tóxioónanos.
29) Pelo Senhor Conselheiro JOSE MAURO COU10 EE ASSIS foi dito que participou de
reunião da CPI d- do Rio que investiga o Sistema Penitenciário daquele Esta
do, oportunidade e que deixou gravado as Regras Mínimas de Execução Penal,elabora
das neste Conselho, presta.ndo ainda, esclarecimentos atinentes nova filosofia
da execução da pe... Po final informou que -aquela CPI enviava currprirrentos ao
CNPP. 39) Pelo Conselheiro EVERARDO DA CIMA LINA, foi canunicado que a A.O.B do
Brasil, Seccional do Estado de Pernambuco criou una SUD-Seção incurbida do resguar
do dos direitos hunanos na área peni....nciária. A escolha dos advogados e professo
res de direito, para canpor àquelaSub-Seção, obedeceu, fielmente aos critérios
que ditam a carposição de 'Órgãos de 1-n1 natureza. Solicitou à Presidencia que
fosse renetido à Seccional em referencia, expediente de currprimentos, no que, foi
plenamente acolhido. 49) Pelo Senhor Conselheiro JOSE DANICN DE OLIVIERA foi trans
mitick) cpmprinentos ao Professor EEMIND3 OLIVEIRA, docente,da Universidade Federal
do Pará, pela obra de sua autoria, recentemente editada e intulacla, "POLOS ESSEN-
CIAIS DA CRIMINOLOGIA: O HOMEM E SEU CRIME". 59) Pelo Senhor Conselheiro BEBER
SOARES VARGAS foi solicitado-que se encaminhasse expediente ao Exm9 Senhor Minis-
tro da Justiça, transmitindo votos de louvor ao Senhor Conselheiro JASCN SOARES
ALBERGARIA, Diretor-Ceral do LEPEN, por sua magnifica atuação à frente daquele De-
partamento. Manifestação esta, acolhida por aclamação no CNPP. A Professora ES-
TI-ZR KCSOVSKI decente da Universidade Federal. do Rio, e, autora da obra "IMAGENS

aRCERE", tradutora do exemplar "DA REAÇÃO SOCIAL, de Lota- Anyctk de Caatito" e
ainda respcnsável pelos acréscimos nele contidos, o Senhor Presidente transmite a-
gradecimentos pelo lembrança da remessa e declina que o conteúdoenfocado em ambos
os trabalhos, enriquecem scbremodo a bibliografia especifica e correlata da área.

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a sessão, merecendo a apto
vação a presente ata vai ass.inda pelo Senhor Presidente e por mim Secretária.

PIO SOARES CAREDD	 LUCINDA =OS CGS SANTOS ROCHA
Presidente - CNPP	 -Secretária - EXécutiva - CNPP

Ministério da Fazenda

GABINETE I).0 MINISTRO

PORTARIA N9 154, DE 28 DE JUNHO DE 1983

Dispãe sobre a tributação dos ganhos
obtidos por pessoas físicas e juridi
cas em operaçães financeiras caril tr:"
tulos de renda fixa.

C) M irvistr'f5 cie fE_f.Stgi-ti DA
FAZENDA', no uso de suas atdbuiç5e$, tendo effl -vista o disposto lio artigo 39
do Decreto-lei n9 1.494, de 5- de dezeffibro de 1976, e no Decreto-lei -úmero
?.027, de 9 de junho de 1983, IRESoLVE:

1. Estão sujeitos à incidência do imposto de renda de que
tratam os artigos 39 e 19 dos 'Decretos-leis -n9s 1.494, de 7 de dezembro de
1976, e 2.027, de 9 de junho de 1983, os ganhos auferidos em operações a pre
ços fixos previstas no Regulamento aprovado pelo Conselho Monetário Nacio-
nal, em 9 de abril de 1976, e modificaçães posteriores, quando realizadas
por pessoas jurídicas não-financeiras ou pessoas físicas, a prazo inferior
a 90 (noventa) dias.

1.1 - São equiparadas às operaçães a preços fixos, para
os efeitos deste item, as operações de compra de quaisquer títulos de renda


